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 PRÉMIO ALBUFEIRA DE LITERATURA – 2010
DRAMATURGIA 

REGULAMENTO  

1 – A Câmara Municipal de Albufeira com a colaboração da Associação Portuguesa de Escritores e o apoio da Caixa de Crédito Agrícola – Albufeira e o Grupo Petchey Leisure - Algarve, instituiu o PRÉMIO ALBUFEIRA DE LITERATURA a conceder anualmente aquando do Paginários – As Páginas do Imaginário/Feira do Livro.

2 – O Prémio é atribuído no género Narrativa (romance, novela ou colectânea de contos) nos anos ímpares e em Dramaturgia nos anos pares, visando estimular a criação literária, em especial, e o aparecimento de novos autores. Em 2010, o Prémio destina-se à Dramaturgia.
3 – O valor do Prémio é de seis mil euros, valor que integra os direitos de autor correspondentes à primeira edição da respectiva obra, que será da responsabilidade da Câmara Municipal.
4 – As obras devem ser enviadas para: Drª Manuela Lima / Câmara Municipal de Albufeira – Sector de Educação / Praça do Município / 8200-863 Albufeira, até 19 de Março.

5 – São admitidas exclusivamente obras inéditas de autores portugueses escritas em Língua Portuguesa.

6 – Para efeito da atribuição do Prémio será constituído um júri composto pelo Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com competência delegada, personalidade designada pela Associação Portuguesa de Escritores e personalidade designada pela Universidade do Algarve.

7 – O júri, que deliberará até 30 de Abril, em caso algum poderá atribuir o Prémio a mais do que uma obra, ou menções honrosas, podendo propor à Câmara Municipal de Albufeira a não atribuição do mesmo, por falta de qualidade das obras concorrentes. 
8 – O autor a quem o Prémio tenha sido atribuído numa edição não poderá concorrer na edição do ano seguinte.
9 – O júri apresentará à Câmara Municipal a sua proposta, sobre a qual recairá deliberação até ao dia 4 de Maio de 2010.
10 – Cada concorrente enviará três exemplares da obra em formato A4, margens superior, inferior, esquerda e direita de 2,5 cm, tipo “Times New Roman”, corpo 12, a espaço duplo.
11 – Os exemplares devem ser assinados com pseudónimo não conhecido e acompanhados de um sobrescrito fechado com a identificação e/ou contacto do autor, o qual só será aberto caso se trate da obra premiada e exclusivamente pelo júri, em reunião convocada para o efeito. 

12 – Os concorrentes não premiados poderão reclamar, por escrito ou em presença, os exemplares das suas obras até ao dia 31 de Maio, data após a qual os exemplares serão destruídos.
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